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GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI N° 5.515 , DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.  
(Projeto de Lei n° 14012021, da Vereadora Uliane Helena Barbosa Chiarelli). 

Institui o "Dia Municipal dos Surdos" conhecido como "Setembro Azul", a ser 
comemorado, anualmente, no dia 26 de setembro e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi Guaçu, o Dia Municipal dos 
Surdos também conhecido como "Setembro Azul", a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de Setembro, 
integrando o calendário oficial do Município. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrários. 

Mogi Guaçu, 30 de Setembro de 202 
em 09 de Abril de 1877". i  

da Fundação do Município, 

RO 	IGO FALEUI 
PREFEITO 

Encamin e. •ublicação na data supra. 
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